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f'ÔL!IA N~.. ~ 
DATi\ .............. '9. ... b:} J ....J .. 
HUBHICA_ ~ ··l 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A 

CAMARA MUNICIPAL Df COLATINA 

Ano de 19 94 

JIJ» JIR~ O (C JIE S S O 

INTERESSADO: VEREADOR LUIZ ANTONIO MURAD 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N240/94 que "Declara de Utilidade Pública o 

11 Circolo Trentino di Colatina". 

-AUTUACAO • 

Aos Vinte e ci dias do mês 

- .. 

de julho do ano de mil f vecentos e o venta e q_uatro 

autuo, nos termos da lei, os docume\ qne se eguem. 
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c.a.MARA 
ESTADO 

FôLHA N.o oo:l 
··--···-·-·----

~~:~-~~;=-_/+-L 
MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI NQ 4 (} h 'i 

Declara de Utilidade Pública o 
"Círcr.Jlo Trentino di Colat..::ina" .. 

A Câmara Municipal de Colatina, 
do Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuiç:~es legais, 
APí~OVA:: 

Artigo :lQ - É decl.:n-aclci d(;? Utilidade Públic<::1 o "C.írcolc.1 Trentino 
di Colatina", pelos relevantes ~;erviç:os prestados à 
coletividade colatinense. 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em visor na data de sua publica~ão, 
ficando revogadas as disposi~~es em contrário • 

(~utor 

\ 



FOLHA N.0 .co.J ______ _ 
DAT A. ... .r:/2S. . ../ ..:Q.3:..J:/r__;_ 

RUBRICA ~ 

CIRCOL01 TRENTINO OI COLATINA 

CAPÍTULO I 

Da denorninaçâ'o 

Art. lº - O "Circolo Trentino di Colatina", fundado em 24 de mar 

ço ~e ·1994, na cidade da Cola tina, Est~do do Espírito~ 
' 

Santo, onde tem sede e foro, ~ uma sociedade civil sem 

-fins lucrativos 9 com prazo da duraçao ilimitado e com' 

ilimitado n~mero de associados. 

Art. 29 - O Circolo Trentino di Colatina congrega associados sem 

discriminaç;o de raça, cor, nacionalidade, classe soe! 

al, concepç~o política, filos6fica ou rrligio3a, senda 

o seu principal objetivo o do manter vivas e expansi -

vas as tradiç~es hist6ricas a os costumas da regi;o da 

Itália "TROJTINO ALTO ADIG'E" 1 mediante intercâmbio cul 
t .... 

tural e artistico, reunioes, festejos -e comemoraçoes ' 

folcl6ricas desde que n;o se envolvam com objetivos p~ 

l 't:' t"d' . i.1co-par 1 ar1os 1 doutrin~rios ou rnligiosaso 

CAPÍTULO II 
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Das finalidades 

FOLHA N.°9-Q~-------
DAT A. ...... <95.-/..~ 7f- / f?/( 

RUBRICA ___________ F--

Art. 3º - O Circolo ter~ como finalidades principais: 

a) Ptomover, pridritariamente, os objetivos canstan-

tes no artigo segundo destes est8tutos; 

b) Manter um coral de c~nticos folcf6ricos trentinas 

e outras atividadas afins; 

e) Auxiliar, na medida do possível, ~ crit~rio da Di-

rataria, as instituiçÕes de caridade existentes no 

- r -mun1c1p10; 

d) Auxiliar, moral ou materialmente, seus associados' 

r • ' podendo extenQer os seus benef1c1os a pessoas estr~ 
1 • 

nhas, sem dist1nç;o de cor, religi;o ou nacionalida 

de. 

e) Manter um curso de língua italiana que possibilite 

à comunidade estruturar a expandir laços histÓri -

cos com os antepassados e com a It~lia; 

f) Cooperar com os poderes pÚblicos e com entidades. ' 

congêneres na solução de questões de interesse cole 

tiva. 

g) Reivindicar dos poderes p~blicos os benefícios nee 

cessários, realizando trabalhos e indicando solu -

çÕes para os problemas, visando a defasa dos direi 

tos e interesses da comunidade. 

CAPÍTULO III 

Dos SÓc.ios 

Art. 4º - Os s6cios do Gircolo Trentino di Colatina -sera o: rund~l 

doras, Contribuintes, Benem~ritos, Honorários, Artistns 

e Culturais. 

rarágrafo lº - são sócios fundadores aqueles que assina:em a ata 
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FOLMA N.0 .º9..2.---
FJA i Am.~5.....J.9"':t t 'ft.'-'--_ 

da Assemb~ia de Fundaç~o. RUBRICA. ......... ~--
Par~grafo 2º - sã~ sócios contribuintes todos aqueles que obti-

verem sua admissão ao Circolo e pagarem as mensa 

lidad~s fixadas anualmente p~la Assembl~ia Geral 

Ordinária. 

Parágrafo 3º - são sócios Benem~ritos aqueles que sendo sócios' 

d o C ir e o 1 o 9 t e n h a m a B_l e p r e s ta d o:· r e l eva n t e s s e r 

viços, a crit~rio da Diretoria. 

Paragrafo 4º - S~o sócios Honor~rios aqueles que nao pertencen-

do ao quadro social do Circolo, tenham a ele 

prestado relevantes serviços, a crit~rio da Dirp 

toria. 

Parágrafo 5º - são sócios Artistas aqueles que participarem efQ 

Parágrafo 6º-

tivamente do coral ou de qualquer outra ativida

. de artística do Circolo. 

-Sao sócios culturais aqueles que participarem e -

fetivamente do curso de Italiano ou de qualquer ' 

outra atividade Cultural do Circolo. 

Art. 5º - É PERMITIDO o ingresso como sÓcio, do menor de 18 a

nos, desde que sua proposta conste a autorizaç~o do ' 

pai ou rrsponsávsl legal. 

CAPÍTULO D.V 

Dos direitos e'deveres dos sócios 

-Art. 6º ~ Sao deveres dos 
,. . 

soc1os: 

AO Pagar pontualmente a mensalidade fix~da pela Assem 

bléia Geral Ordinária; 

b) Auxiliar o Circolo a realizar as suas Finalidades' 

e prestigiar todos os seus empreendimentos; 

e) Não utilizar o nome do Circolo para fins estranhos 

às suas Finalidadas; 
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FOLHA N.º~·-···--·--··"~·=-· 
DAT A_ ___ ç{f$. __ J __ g_3:_ __ {J_4 ___ _ _ 

Art. 7º - são direitos dos sócios: 
BUBRICA--4:=. - K---

a) Comparecer às A-semb~ias, participar das discus 

sÕes, fazer propostas e votar; 

b) Requerer, juntamente com 1/3 (um terço) dos associa 

dos a Assembléia Geral Extraordinária; 

' c) Gozar de acesso facilitado e diferenciado as ativi 

dades culturais e artísticas de interesse geral ~ 

promovidas pelo Circolo e abertas à comunidade. 

Parágrafo Único - Somente poderão ser votados para os cargos de 

Diretos , Presidente s Conselheiro Fiscal os' 

sócios maiores de 18 anos e quites com os de-

veres de sócio • 

CAPÍTULO v·· 

Da administração 

Art. 89 - O Circolo Trentino di Colatina será dirigido por uma' 

Diretoria e um Conselho Fiscal, com manda~o de dois' 

' - . , anos, eleitos por escrut1neo secreto ou nao, a cr1te-

rio da decisão da Assemb~ia Geral, podendo ser realei 

tos. 

, 
Art. 9º - A Diretoria sera composta de: 

a) Presidente; 

b) Vice-presidente; 

e) Primeiro 
, 

Secretario; 

d) 
, 

Segundo Secretario; 

e) Primeiro Tesoureiro; 

f) Segundo tesoureJro; 

G) Diretor de Patrimônio; 

h) Diretor Artístico; 

i) Diretor Cultural; 

j) Diretor da f:lromoção (ou Dirr.·tor Adjunto). 
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FOLHA N.0 .90-.:::.....:il.----
DAT A_ ____ c/!5_ __ ./._9.3___!?1L 

Art. 10 - Compete à Dirr·toria: RUBn!CA ______________ J.1.{L=z..__---
a) Administrar os bens do Circolo, promover, engran -

decer e efetuar os fins consignados nestes estatu-

tos; 

b) trabalhar filantropicaments, ou sefla, sem remune-' 

ração, dentro dos objetivos destes estatutos; 

c) Apresentar o balanço & o rel~t6rio anual das ativi 

dadas da Diretoria na Assembl~ia Geral Ordin~ria; 

d) Reunir-se mensal ou bimestralmente para estudar os 

assuntos de interesse do Circolo. 

Par~grafo ~nico - As d~cis~ss da diretoria serio sempre tomadas 

por maioria simples dn voto. 

Art. 11 - Compete ao Presidente: 

a) ·superintender todos os trabalhos, fazer observar ' 
. . - , . 

as d1spos1çoes estatutarias e coordenar tudo quan-

to diga respeito a ordem e desenvolvimento do Cir-

colo; 

b) Convocar e presidir as reunioes da Diretoria e das 

Assembléias Gerais, podendo em casos especiais, de 

legar tal funç;o a um s6cio, desde que componha a 

mesa; 

e) representar o Circolo, ativa e passivamente, em j~ 

Ízo e fora dele ou em geral, em todas as relações' 

com terceiros; 

d) Assinar, juntamente com o tesouteiro, cheques ou 

qualquer outro levantamento de valores do Circolo. 

Parágrafo lº - Compete ao Vice-presidente! 

a) Auxiliar o Presidente em suas ob~igaçÕes, subs-

tituindo-o em sua falta ou impedimento. 

Par~grafo segundo- Compete ao primeiro secrct~rio: 

a) atender so expediente geral; 

b) redigir a correspondência e avisos da diretoria 
..., 

r"l.4-. ..... - .-1-- --··-"'---
, 

- _J -- - f'I - - -- --l-, -- .: ~ -
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FOLHA N.º.§?:Q~---·-·----
DATA ........ &-5_/..E_i / 94 

Parágrafo 3º - Compete ao segundo s ecretárifb4Bfi!CA_ ___________ ~--
a) colaborar com o lº secrrtárioe substituí-lo ' 

em sua falta ou impedimento. 

Parágrafo 4º - Compete ao primeiro Tesoureiro: 

a) receber e escriturar toda a arrecadaç~odo cir 

colo, em livro caixa rubricado pelo pr~sidentB2 

com parcelas de receita e despesas, apresenta~ 

do o balancete anual, ou em qualquer tempo qua~ 

do solicitado pela diretoria, acompanhando os 

comprovantes de rédito de caixa; 

b) depositar os valores rrpresentados por moeda 

em estabelecimento bancário designado pela di 

reto ria; : 

e) Efetuar e assinar os cheques e demais documen 

tos rPPresentantes de valor do Circolo, junt~ 

mente com o presidente e estando por este au-

torizado; 

Parágrafo 5º - Compete ao 2º Tesoureiro: 

a) Colaborar com o lº tesoureiro, substituindo-o 

em sua falta ou impedimento. 

Parágrafo 5º - Ao diretor de Patrimônio Compete: 

a) Guardar, administrar e zelar pelos bens móveis 

e imóveis do Circolo, arrolando-os em livro ' 

próprio~ 

Parágrafo 7º - Ao diretor Artístico compete: 

a) dirigir e acompanhar as atividades do coral e 

afins, auxiliando o maestro. 

Parágrafo 8º - Ao diretor Cultural compete: 

a) dirigir e acompanhar as atididades e desenvol 

vimsnto do curso de italiano (e atividades a-

fins) auxiliando os alunos e o professor. 

Parágrafo 9º - Compete ao Diretor de Promoções( diretor Adjunto): 
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FOLHA N.0 g;{t .. --------
DA T A _____ .d-5.1.º--~---J .9..~--

a) Manter as atividades de relaç~es 
, RUBRICA ... ------~ -

publicas do coratr"~~urso 

de italiano ou qualquer outra promoção do Circolo, bem como 

cuidar da promoção e divulgação de outros eventos , recru 

tendo para tanto quem ~X~~ achar por bem nos quadros do Cire 

colo ou não, a seu critério, desde que om conformidade total 

com os estatutos e com os demais diretores. 

. , 
Art. 12 - D Conselho Fiscal compor-se-a de 03 membros eleitos ' 

juntamente com a diretoria e escolher~ entre seus mem 

bros um presidenta. 

Par~grafo ~nico - Compete ao conselho fiscal examinar e opinar' 

sobre o balanço anual e as despesas extraordi 
, . 

nar1as. 

CAP f TULO VI 

-Das cornissoes 

Art. 13 - O Circolo terá 02 (duas) 
.... 

cornissoes permanentes campo~ 

tas de 03 (três) membros cada uma, do livre nomeação• 

do presidente, ouvida a Direfmria, com mandato coinci 

dente com o do presidente que as nomeou. 

-Art. 14 - As comissoes a que se refere o~artigo anterior 1 sao 

as de sindicância e de visita. 

Par~grafo lº - Compete à comissão de Sindicância: 

a) sindicar iobre as· propostas de admissão de no 

vos s6cios, dando parecer sobre a a~eitaç~o ' 

-ou nao das mesmas; 

b) Sindicar sobre os pedidos de auxílio dirigi

dos ao Circolo ou qualquer outra matéria que' 

dependa da decisão da Diretoria. 

Par~grafo 2º - Compete ~ Comis~ão de Visitas: 

a) Vi~itar o~ componentes do Circolo, por ocasi

ão do luto, enfermidade, atos festivos; 
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FOLHA N. 0 Jei ...... -.. 
DAT A_ ______ J5_J_Q1_ ___ /.~-

RUBRICA. ... - .. ·-----~----
b) Visitar os componentes do Circolo a fim da Com 

pilar material ou informações que sejam de in

teresse do mesmo s que se enquadrem às diretri 

zes deste estatuto. 

CAPÍTULO VII 

Da Assembléia Geral 

Art. 15 - A Assembl~ia Geral r~unir-se-á ordinariamente: 

a) anualmente, quarto " A 

par~ no saba do do mes de março, 

apreciar e aprovar o relátÓrio e as contas da Dire 

toria; 
1 

b) 
1 " 

,. 
De dois em dois anos, no quarto saba do do mes de "1 

~arço, para eleição da nova Diretoria e Conselho ' 

Fiscal. 

Art. 16 - A Assembl~ia Geral reunir-se-~, extraordinariamente,' 

em qualquer tempo, para tratar de assuntos especiais' 

inclusive reforma dos estatutós e casos omissos nos 

mas mos. 

Art. 17 - A Assembléia Geral Ordinária será convocada pelo Pre-
, 

sid8nte do Circolo, por edital afixado nos lugares p~ 

blicos desta cidade, com anteced~ncia mfnima de 10 di 

as • 

Art. 18 - A~Asssmbléia Gsral Extraordinária será convocada pslo 

Presidente do Circolo, por decisão da Diretoria ou a 

11 rGquerimento de 1/3 (um terço) dos associados qui tss' 

na forma e prazo estipulados no artigo anterior. 

Art. 19 - A Assembléia Geral considera-se legal achando-se pre-

sente a maioria dos associados quites. Porém, se na ' 

hora marcada pelo editai da convocaç~o n;o houver n~-



' ·• 
FOLHA N. 0JJ. ............... __ 
DATA ...... c2S../. .. º~-/ .. ~ 
RUBRICA ~ . 

mero suficiente, far-se-á nova chamada uma hora d~, podendo 

a assembleia realizar-se com qualquer número de participantes ~ 

presentes em segunda convocação. 

Art. 20 - A Assembléia Geral torá amplos poderes para decidir so 

bre quaisquer questões, inclusive destituir a Direto -

ria, no todo ou em parte. Entretanyo, em tal caso, de-

ver-se-á contar obrigatoriamente com, no mínimo, 1/3 ' 

(um terço) dos associados. 

Parágrafo Únwco - No caso de destituição de toda a diretoria, a· 

assembléia Geral nomeará uma junta provisória 

composta de 03 (três) membros que dirigirá o 

Circolo 
1
até a eleição de nova Diretoria, o que 

se dará 'dentro·-do prazo máximo de 60 (ssssen-

ta) dias. 

Art. 21 - As decisões da Assembléia Geral serao tomadas por mai 

oria simples de votos. 

CAPfTULO VIII 

Das decisões gerais 

Art. 22 - Aos sócios artistas, enquanto perdurar essa situação, 

é facultativo o pagament~ das mensalidades. 

Parágrafo ilinico - Os sócios culturais deverão ter embutida na lª 

taxa cobrada pelos serviços contratados para' 

a manutenç;o do curso de italiano ou outra a 

tividade afim, (professor, instalações e outros) 

o valor referente ao pagamento da ANUIDADE do 

Círcolo. 

Art. 23 - Nenhuma contri~uiç~o poder~ SPr imposta aos associados 
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FOLHA N.ºJ.~ ............. . ---
DATA_ .... d!-5....1 !fl_ __ fjf__ 
RUBRICA_ ~ 

al~m das determinadas nestes estatutos. 

Art. 24 - Os sócios nao respondem nem solidária nem subsidiári

amente pelas obrigaç~es contraídas pela Diretoria. 

Art. 25 - Os sÓciosque, até o mês de fevereiro de cada ano pag~ 

rem adiantadamente suas mensalidades· referentes ao a-

no, pagarao ape~as dez mensalidades. 

Art. 26 - Compete ~ diretoria a alaboraç~o de um regimento in -

terno regulando o funcionamento dos váriss departarne~ 

tos e as penalidades a que serão sujeitos os partici-

pantes faltosos~ 

Art. 27 - No caso de dissolução do Circolo, os seus bens serao' 

legados a instituições de caridade com sede nesta eis 

dado registradas no ~onselho Nacional de Serviço Socl 

al - CNSS, cabendo aos participantes remanescentes o 

direito de indicar as mesmas e sstabplecsr as quanti-

as dr.stinadas a cada urna. 

-Art. 28 - O Circolo nao remunera, por qualquer forma ou qualqeer 

título os seus diretores, conselheiros e associados e 

nem lhes re ou di~tribuir~ quaisquer vantagsns 1 seja' 

a que título for, sendo o patrimônio s os recursos do 

Circolo inteiramente distintos do dos seus dirigentes 

conselheiros e associados• 

Estes Estatutos foram discutidos e aprovados na Asss~ 

bl~ia realizada às 19:00 horas do dia 20 de abril de 1994 1 nas 

depend~ncias da bibliotoca P~lica municipal desta cidade de Co

latina, Estado do Espirita Santo, conforme ata respectiva, la -
, . 

vra~a em livro propr10. 
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FOLHA N.o..(_y 
DATA SI ····~-- /_ 

...... .,/2 . ·~.,.. ) c;T 
RUBRICA ª·--.. _ 

O CORAL AivHCI DI ITÁLIA, fez várias apresentações no decorrer. 
de seus 02( dois) anos de vida, sempre tendo a preocupação de agradar 
aos seus ouvintes e ao mesmo tempo manter as tradições de nossos 
antepassados, com suas canções alegres e festivas. A maioria dessas 
apresentações foram feitas dentro do nosso Estadq \~. outras além da .. ('.). 

fronteira do Espírito Santo . Seguem alguns locaiS-~ em que o Coral 
A.miei di Itália apresentou-se em nosso Estado. SANTA TEREZA-
3vezes, CLUBE ITALO BRASILEIRO- 2 vezes, CONCEIÇÃO DO 
CASTELO,VENDA NOVA DO IMIGRANTE, DOMINGOS 
MARTINS, MARILÂNDIA, COLÉGIO MARISTA DE COLATINA -
2 vezes, FONTE VIVA, FACULDADE DE FILOSOFIA DE 
COLATINA, IATE CLUBE DE COLATINA, CAIXA ECONÔMICA 
DE FEDERAL COLATINA, IGREJA LUTERANA, VILA LENIRA, 
COLATINA VELHA, ASSOCIAÇÃO DA V ALE DO RIO DOCE, 
FESTA DE COLATINA EM 22 DE AGOSTO DE 1993,.SHOPPING 
CENTER DE COLATINA, CAMPESTRE CLUBE , CÓRREGO DA 
SAÚDE , EUNÁPOLIS-Ba., entre outros. Infeliz.mente não podemos 
atender a todos os convites feitos, além dos citados, devido ao curto 
espaço de tempo que tivemos para fazê-lo. Além do CORAL AMICI 
DI ITÁLIA o CIRCOLO TRENTINO DI COLATINA está 
promovendo aulas de italiano. Com o registro do estatuto pretendemos 
expandir nossas atividades . 

.. 1 

. ' 
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MINIST~RIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
CEllRD DE IMFDRll!ÇOES ECDIOMICD·llSCllS 

cnonsrno GERnL OE COHTRIBUIHIES 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

1 • CONSULTE o MANUAL DO CONTRIBUINTE e. o. e., AO PREEN
CHER ESTA FICHA. 

2 - PREENCHA-A. A MÁQUINA, EM 3 (TAtSI VIAS PERFEITAMENTE 
lEGIVEIS. ' 

3 ·NÃO PREENCHA OS QUADROS DE ;,USO DA REPARTIÇÃO~' 

4 • DEIXE E.M DR ANC O OS ITENS EM QUE NADA l ENHA A INFOflMAR. 

s . APHESENTE TODAS AS VIAS AO OROÃO DA SRF DA JURISDIÇAO 
DO ESTABELECIMENTO-SEDE. 

6 • PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO· 
CANDO CADA LETA ... DENTRO OE UM QUADRINHO, A COMECAR 
DO PRIMEIRO. 

CGC 
FICHll DE INSCRIÇÜO 

DO ESTDBELECIMENTO-SEDE 

lllÚMlJI() DF 11~1.;cr11çM1 'NO c;oo 
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DECRETO Nº 7 .290, DE 28 DE ABRIL 
DE 1994. 

Torna sem efeito o Decreto _n9 6 . 834, 
de 04 de março de 1. 99 3: 

RESOLVE nomear Leonardo d()s San
tos para exercer, em comissão, o cargo de 
Auxiliar Adjunto, do Gabinete do Prefei
to, a partir de 01 de abri! de 1994. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Registrado no Gabinete do Prefeito Mun. 
de Cola tina, •em 04 de maio de 1. 994. 
VERA R. S. DE OLIVEIRA GIUBERTI 

Chefe do Gab. do Prefeito 

---- OOOUOxxOOOOO ---

Gabinete do Prefeito Mun. de Colatina, LEI COMPLEMENTAR Nº 009, DE 26 
em 28 de abril de 1994. .DE ABRIL DE 1 994 

ANTONIO THADEU T. GIUBERTI 
Pref. Municipal 

Autoriza: I'~duÇão do índice de :;!Jali
zação elo IPFMC para os meses de ju

nho e julho de 1. 994: 

O Prefeito Municipal . de Colatina, 
do Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, Registrado no Gabinete do Prefeito Mun. 

, de Colatina, em 28 de abril de 1994. Faço saber que a Câmara 
RESOLVE tonar sem efeito o Decreto 

N9 6 . 834, de. 04 de março de 1993 que 
nomeou Leonardo dos Santos para exercer . 
o cargo de Chefe do Departamento de Es

VERA R. S. DE OLIVEIRA GIUBERTI 
Chefe do Gab. do Prefeito 

de . Cola tina, do Est. do Esp . Santo, a 
provou e .Eu sanciono a seguint:! Lei:-

tradas, da Secretaria Municipal de Interior --- 00000.XXOOOOO 
Artigo 19 - O índice de atualização da 

UPFMC - Unidade Padrão Fiscal do Mu
nicípio de Colatina previsto no Artigo 5° 
da Lei Comolementar n9007-94, será re
duzido em 50% (cinc;,uenta) por cento de 
seu valor nos meses d~ junho e julho de 
1 994. 

e Transportes, a partir de 01 de abril de 
1. 994. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-~ 

Gabinete do P.refeito Municipal de Cola
tina, em 28 de abril de 1. 994. 

ANTONIO THADEU T. GIUBERTI 
Pref. Municipal 

Registrado no Gabinete do. Prefeito Mun. 
de Colatinª, em 28 de abril de 1. 994. 

VERA R. S. DE OLIVEIRA GIUBERTI 
Chefe do Gab. do Prefeito 

__ -- aoooox:xooooo 

C
:l{ETO N9 7. 291, DE 28 DE A;BRIL 

DE DE 1994. 

N 
ia Auxiliar Adjunto, do Gabinete orne . 

do Prefeito: · : 
• . . l ' -' Col . • O Pidcito ! .. :.:!'J.i~Ja , ce .. atma, a<> 

d Espírito San.to, no .' uso de.-suas 
:Estado 0 : · . · ·. · :·,;- · ·· . 

'b • óeS )egats, . . . • . 
atíl UIÇ 

DECRETO N9 7 .299, D E04 DE MAIO 
DE 1994. 

'.Torna: insubsistente o Decreto que exone· 
rou o Chefe do Departamento de Saúde 
Pública', da Secretaria Municipal de Saú-
de e Assistência Social: ' 

O Prefeito Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, np ~o de Sl1a3 
atr~buições legais, 

RESOLVE tornªr insubsistente o Decre-

Parágrafo Único - A partir do mês 
de agosto de 1. 994 a atualização do 
UPFMC será plena, conforme critério pre
visto no Artigo 5º da Lei Complentar 
n9 007-94. 

Artigo 29 - Esta· Lei entrará em 
vigor na data: de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

to que exonerou JC?sé Tadeu Marino - Registre-se, Public;,iue.se e Cumpra-se. 
Chefe do Dçpartamento de Saúde Pública, 
da Secretaria Municipal de Saúde e Assis- .. Prefeitura Mun . de Colatina, em 26 de 
tência Social, ª partir de 1.5 de abril de ' abril de 1. 994. 
1.994 . 

Rc::gistre-se, Publique-se e Cumpra-se 

G~binete do Prefeitto Mun. de Col. 
04 de ·maio d~ i . 994. · 

ANTONIO THADEU T GIUBERTI 
Pref. Municipal 

cm Registrada no Gabinete do Prefeito Mun,. 

i de Colatina, em 26 de abril de 1 . 994 

ANTÔNIO THADEU ~. GIUBERTI 
Pref. M~pal. 

VERA R.' S . . DE OUVEIRA GIUBERTI 
éliefe do Gab:· d~· Prefeito 

· .... .. 
... )-... ' . .. 
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;DECRETO N° 7 .289, DE 27 DE ABRIL. 
DE 1994. 

Abre cr6dito suplement.r: 

O Prcfoito Municipal dê O.latino, Jo 
futado do Espírito Santo, no uso de •uas 
atribuições legais, 

DECRETA: 

J\rtigo l! - Fi5=a aberto o crédito su· 
plementar da ordem de Cr$ 553.000 .000,0\l 
(quinhentos e cinquenta e três milbôcs de 
cruzeiros reais) cm favor das Scc:rct•rias 
Municipais indicadas, para reforço das do
qções orçamentirias cons:grudas nos cJe-
mcotos e 1ubelementos •baixo relacionados: 

02. 02 - Gabinete do l>refeim 
03 . 070202 . 03 - Manutenção do Gab:nc
te do Prefeito 
3. 1. J. 2 - Outros Sen; ços e Encargos .. 
.............. .. a-s 30 .000.ooom 
03. 070202. 04 - Realização e Promoção 
de fa·entas 
3 .1. 3. 2 - Outros Sen-iços e Encargos .. 
...... .. - •. - .. --Cr$ 20.000 .000,00 

03. 01 - Secretaria Municipal de Adminis
tração '! dos Recursos Humanos 
03.070212. 12 - Manutenção da Admi
rus<raçio Geral 
3 . 1.3.2' - Outros Sen;ços e Encargos .. 
.... .. ........ .. Cr$ 50 .000 . 000.00 

04 .01 - Secretaria Municipal d• Fmanças 
03.080212. 16 - M.anutenção d :>s Serri
ços de Finanças 
3.1 3.2 - Outros Scn•içoS e Enar~ _. 

- . .. Cr$ 10 .000 . 000,00 

06. O 1 - SxreLJ>ria Municipal de Educa
ção e Cu! tura 
08421882 . 21 - Manuu:nçio do Ensino 
3 . 1. 1. 1 - Pessoal a vil 
- .. - .. .. .. .. .. Cr~ 100 .000.000.00 
3 • 1. 2 . O - l\útcrial de CoD<WDO 

- ..... .. .. .. . .. - Cr$ 20 .000 . 000 ,00 
3 . 1.3.2 - Outras Serviços e encargo. 

·-- - .. .. .. Cr$ 50 . 000.000.00 
08421882 . 26 - Manutenção do Transpor
te Escolar para Alunos Carentes 

3 . 1. 3 . 2 - Outra. Serviços e encargo. 
. . . . ... Cr$ 70. 000. 000.00 

08421881.20 - Desapropriação de Imóveis 
4 .1.1. O - Obras e Inst•laçõcs 

. . ers ,0.000 .000,00 
07 .. O1 - Secretaria Municipal d, .Obtu 
10603271. 32 - O>nstrução de Redes E
Jé1rica:s ~ . llll1Dinação Pública 

.. 

J. 1 3 2 - Outros Scn•i1<>s e cnct1rgos 
. . • . . Cri 80 . ooo . 000 ,oo 

4 1 1
• •

0 
_ Ot,...; ·~ ·ln•t•ll\'ÕC• 

_: - :. .. ..ers jo.ooo .000.00 

as. 01 _ Som:tati• MunicipaÍ de Siúdc 

e A..i:rtbià• Sociol 
15814862 . .0 - M•nurcnçio da Assis-

têncüo Social 
3 . 1.3. 2 - Outros Scr.•iços e encargos 

.. .. • • • • :: Cr$ 3 . 000. ººº·ºº 

09 . 01 - Secretaria Municipal de Interior 

e Transportei · 
16885332. 47 - Manutençio Oficina Mc
ainia e Gof4lg<m Municipal 
3 . 1. 2 . O - Material de Consumo 

. . Cr$ 50 .000.000,00 
TOTAL: .. Cr$ 553.000 .000,00 

Artigo 2" - Os tteurSOS necessários 
à ·cobel:tlP do a61ito •berto no Anigo 
Primeiro. mrrerio por conta das anulações 
nas doup5es ol'ÇIUDClltárias consignad•s 
nos -dcmcnros e subelementos abaixo dis· 
criminados: 

02 .04 - Coordcmdori• Municipal de Pla
nejamento e Orçomento 
03091361.03 - Interiorização das Servi· 
eos de TelniíiD 
4 . 1. !. O - Obras e Inst•lações 

. : CrS 10.0óO :OOO,OO 
4 . 1.2 .0 - llqujpomcntos -e Material Per
manente Cr$ 20 . 000 . 000 ,00 

03. 01 - Socn:taria Mun. de Administra· 
cio e dos Recursos Hwn•n0s 
03070212 . 12 - Manutenção da Adm.IGeral 
J . 1.2. 0 -Muerial de Consumo 

.. Cr$ 20 . ooo . ooo .oo 
4 . 1. 1. O - Obra e Inst•lações 

- • • Cr$ 20.000.000,00 
03221341.05 - 0.0.t:rução de Postos Te
lefônia>s em Convênio 
4 .1.1.0 - 'Obns e lnst•laçõcs 

•• C.-$ 30 . ººº . 000 00 
03078472.14 - Fnmociinc:n'to (!é A~ - ·
!io Rei: • - .,___, ~ - • . X1 
~ ~ _~vwur PublicoMunicipal 

3 · 1 · 3 · 2 - 0ull'OI Serviços e Encargos 

••. . Cr$1 o . ººº . 000 ·ºº 

04 ·O 1 - Soactaria Municipal de Finanças 
03080331.11 - Juroo e Amort ' _ d 
Dívid• Pública IZ8ÇiO a 
3 ·2 -6 ·' .....: Juroo de .Outras Dividas ·' 

•. Cr$ 10 000 . ººº ·ºº 

05.01 -:-~ Municipal de 
ecnvolvunento Asroi>ecuirio D:. 
<l4.1407BI-U -Aqui.u-1o de M' . 

-. • · •q0 U\aa e· 

!mplemcnto• Agrfcolas p/ Por,uenos Pro. 

al1torct · · · · . . 

4 . 1. 2. o - t:!quipa~~n'.~' e Material p;,: 
mancntc • · · · 

. . Cr$ 50 . ooo. ooo,oo 

06 . 01 Secretaria Municipal de Educa. 
çio e Cultura 
08421882.21 - Manutenção do Ensino 
4, J.1.0 - Obras e Instalações 
.• • .. .. CrJ 30.000.00000 
08421882.22 - Aquisição de Equipan-:,

0
_ 

tos Escolares · 
4 . 1. 2. O - Equipamentos e Mate rial Pcr-
manete . . . .CrS 37 .280 . 000,00 
08421882 . 23 - .Aquisição Vefculos p/ 
Trnnsportes Alunos e Prof~ssorcs em Con. 
vênio 1 .1 

4 . t.2 . 0 - Equipamentos e Material Per-
1nanente . · · · 

1 Cr$ 81 . 360 . oo(),oô 
08421882 . 24 - Aqulsiçlio Ve!culos p .. 

Transporte Pessoas e Materiai da Educa. 
ção em Convênio : 
4.1.2.0 - Equipamentos e Materi d P~-
manente 

.. .. Crs 81. 360 . 000,00 

07 . Oi Secretaria Municipal de Obr•s 
10764481 . 36 - Construção Tunel Linncr 
Bº Maria das Graças e mConvênio ·· 
4 .1. 1. O - Obras e Instalações 

. . Cr$ 50. 000. 000 .00 · 
10765751. )8 - Revotalização do Sistem<1 
Viário Urbano· 
4. 1. 1. O - Obras . e Instalações 

-. . Cr$ 20 . ooo . ooo .ao 
08 . 01 - Secretaria Municipal de S<1údc e 
Assistência Social 

·. 15814862 .43 ~ Manutenção da Assi S< in· 
eia Social 
4. 1. 2. O - Equipamentos e Material Per· 
mane mo 

·'..cri 3-ººº ·ººº·ºº 

09 · 01 ~ Secretaria Municipal de Inter or 

e Transporte• 
168752JJ.39 - Prosseguitmnto de Tr<111S
fcrência do Aeroporto Local _ 
4 · 1. 1. O ....:. Obras e Instalações 

· · · · .... Cr$ 30 . 000 . 000,00 
16885332 . 47 - Manutenção Oficina ~!e · 

-. cânica e Garagem Municipal 
4.1.2 .0-:. Equipamentos e Matedal Per· 
manen1.e Cr$ 50 . 000 . ooo.OO 
TOTAL: . . Cr$ 553 . ooo .ooo,OO 

'Anigo 5? _:. Est-: Decreto ·: niraní elll 
vigor na data de su~ public•ção, re~og•· 
das as d' - · · 15l>~S~çõe_s em contrár10 · 

F l A ·º ---?_~--~-
O 9>latincnse, Colatina-ES., 13 . 05 . 94_.,..,,,~A-T~O~S __ O F 1 C 1 A I S DATA . o2.Jj o""r J .. L PAGINA 09 

RUBRICA_~r:r.JI-----

Pode1 
J udici4ri9. :~ 

CART. DA VARA DE ôRFAOS, SUCES
SÕES ll MENORES 

EDITAL DE PUBL, DE SENTENÇA 
Autos de n9 455·9 3 

O Dr . Jocy Antonio Z1notelli, Juiz de 
Direito d• Vara de ôrgãos, Suce!Sãcs e 
Menores da C.Omarca de Colatina, Est . 
do Esp . Santo, por nomeação na forma 
da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos que o p:esente 
td.Jtal, virem ou dele conhecimento tive
·rcm, que tramita nc!HC Ju(zo e Cartório d l 
Vara de Orfãos, Sucessões e Menores os 
autàs de interdição, tombados sob o n~ 
"5-93. cm que figura como requc.rentc 
Barbarina Bcrtollo, brasileira, solteira, 
pofcssora, residente na Rua Paulo Zano
tdli, 4,, Vila Lenir•, Colatina-ES., e co
mo requerido (a) Jos6 Tarcisio Bertol!o 
brasileiro solteiro, absolutamente incapaz, 

' residente no endereço supra mencionado; 
cuja sentença proferi<!> às fls. 23-23v dos 

..,. referidos •utos, tem no seu fina} o seguin
·te teor: "DIANTE DO 'EXPOSTO e ao 
mais que dos autos constam, com fulcro 
no artigo 446, do Código Civil, e artigo 
1.177, Inciso n; do C6digo de Processo 
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido 
de INTERDIÇAO DE JOSE TARCISIO 
BERTOLLO, nascido no dia 13-03-53, pa
ra nomear-lhe CURADORA na pessoa de 
sua irmã BARBARINA BERTOLLO, já 
Jevid•mente qualificada. Expeça-se Edital 
de publicação de decretação de imerdiçã:>, 
resumido, por uma vez no Diário Oficial 
do Estado, e por duas, no ·o Colaiinense''. 
Sem custas, por estar amparada pelos bc
nefkios d• assistência judiciária. p. R . e 
1..W.imcn-se . Cal. , 08 de abril de 1. 99~ _ 
(ti) Jocy Antonio Zanotelli • Juiz de Di-
reito". · ' 

E para que a referida scmecça proc!~
za Os seus devidos cíeitos legals e chegue 
ao conhecimento dos interessados e, ainda, 
para que ningu6m possa aleg•r ignorância, 
Mandou cxpc<lir o presente Edital nos ter
mas do artigo supra, que ser& afixado na 

sede deste Juízo no lugar de costume e, 
por cópia, publicado por uma(Ol) vez p.
lo Orgão Oficial do Estado e por duas (02) 
vc.ea, na forma do •rt. J. 184 do CPC pe
lo Orgão Oficial Municipal . 
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS 
PENAS DA LEI . 

DADO E P.'.SSADO nesta cidade e 
Comarca de Colatin• - Estado do Esp . 
Santo, aos vime e 9Cis (26) dias do mês 

Jc; abril (4) do _corrente ano de mil novc
ccnt0$ e noven t• e quatro (!. 994). Eu, 
J legf vcl, Escrivã, subscrevi . 

JOCY ANTONI0 ZANOTELLI 
Juiz de Direito 
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IJUUIJOX.XOOOOO 

CARTÓRIO DA VARA DE ORFAOS, 
SUCESSOES E MENORES 

EDITAL DE PUS. DE SFNTENÇA 
Autas de nº 471-93 

O Dr. Jocy Antoruo Zanotelli , Ju'2 d' 
Direito da Vara de Orfãos, SucesSões e 
Menores da Comarca de Cola tina, Est . 
do Esp . Samo, Por nomepção na forma 
da Lcj, etc . 

FAZ SABER a todos que o presonte 
Edital, virem ou deJe conh_ i.mcnto tive
rem, que tramira neste Juízo e Cartório da 
Varo · de ôrfios, St.JceSsõ~s e Menores os 
autos de Interdição, tombadas sob o N.º 
471-93, em 'iUC figura como requerente 
João Antonio de Souza, brasileiro, viúvo, 
eletricista, resideme na Rua Antonio Ba
ião, 158, Bairro Nossa Senhora A~arecid3 , 

São Silv•no, Cola1ina(E), e como requeri· 
do (a) Acimar Oliveira de Souza brasileiro, 
solteiro, aposehfado, portador de deficiên
cia mental e incapaz para gerir os •tos da 
vida civil; cuja sentença proferida às Els. 
69-70 dos referidos autos, tem no seu fi
nal o seguinte teor: Dlfü'ITE DO LXPOS
TO e ao mais que dos amos constam, com 
fulcro no artigo 446 do Código Civil, e 
artigo 1 . 177, inciso I, do Código de Prc
cesso Civil, JULGO PRECEDENTE o pe
dido de Interdição de Acimnr Oliveira de 
Souza, nascido dº dia 04 . 10 . 62, para 
nomear-lhe CURADOR na pessoa de seu 
pai João Antonio de Souza, já devidamente 
qualificado . Expeça-se Edital de public-J
ção da decretação da interdição, resumido, 
por uma vez no Diário Oficial do Estado, 
e por duas, vezes, no ·o Colatinensc". 
Sem custas, por estªr amparado pelos be~ 
nefícios da assis tência judiciária . P . R . e 
lntimen-se. Colatin~, 08 de abril de 1994. 
(as) Jocy Antonio ZanoteUi - Juiz de 
Direito". 

' E puro que a referida sentença produ
z• os seus devidos efeitos lel!ais e chegue 
ao conhecimento dos interessados e, ainda, 

~ p:ir~ que ninguém possa alegar ignorância, 

Mandou expedir o presente Edital nos ter
mos do artigo supra, que será afixado na 
sede deste Juízo no lugar ele costume e, 
por cópia, publicado por uma (01) vez pe
lo Orgão Oficial do Estado e por duas(Q2) 
vezes, 01 forma do art. 1. 184 do CPC, pe
lo Orgão Oficial Municipal. 
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS 
PENAS DA LEI . 

DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Col•tina - Estado do Espí
rito Santo, aos vinte e nove (29) dias do 
mês de abril (04} do corrente •no de mil 
novecentos e noventa e quatto (1994). 
Eu, Ilegível, Escrivã, Subscrevi. · 

TOCY ANTONIO ZANOTELLI 
Juiz de Direi to 
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---- OOOOOxxOOOOO 

CART. DA VARA DE óRFAOS, SUCES
SõES E MENORES 

EDITAL DE PUBL. DE SENTE.l'\ÇA 
Autos de nº 485-93 

O Dr . Jocy Antonio Zan0telli, Juiz de 
Direito ela Vara· de ôrfãos, Sucessões e 
Menores da Comarca de Colatina, Est . 
do Esp. Santo, por nômtação na forma 
da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos que o presente 
Edital, virem ou dele conhttimento fr;.·e
rem, que tramita nesre Jufzo e Cart6rio da -
Vara de órfãos ~ SucesSões . e Men'Jres os 
autos de I nterdição, tomb.::dos sob o N.~ 
<85-93, em que figura como requerente 
Palmira de Souza Barcelos, brasileira, ca
sada, domést.icll, residente na Praça Anita 
Costa., 309, Bairro dos Operários, nesta 
Cidade, e como requerido (a) Lindinha Je 

uza Fagundes brasileira, portadora de 
esquizofrenia e sem conCUções pâra ex! rcer 
seus atos da vida Civil; cuja sent~nça pro
ferida às fls. 36-37 dos referidos autos, 
tem no seu Hnal Q seguin te teor : "DIAN
TE DO EXPOSTO e •o mais que dos au
tos e constam, JULGO PROCEDENTE o 
pedido de interdição cb Lindinh• de. Sou
za Fagundes, nascidn no dia 15 . 04. 47, na 
forma do art. 466 dó Código de P. Civil 

e Art. 1177 Inciso II do éódigo 
Civil, par3 nomear-lhe CURADORA 

na pessoa de sua filha Silvana Souza Fa~ 
gundcs, brasileira, solteira, balconista, re
sidente nesta Cidade. Expeça-oe Edital 
de publicação _de decretnção de interdição, 
resumido, para ser publicado no Diário O
ficial do Estado,_ por ~ma vez, e no "O 

https://v3.camscanner.com/user/download


Colatineni>~" • 
1 

... por tres vezes, com intcrva-
o de dez dias ead f · ' a, na orma do artigo 

1. 184 do CPC. Sem custas, por estar ªm-
pdi~r.a,d~ pelos benefícios da assisté!ncia ju-

Clarta. P R e r · · · 11tunen-sc. Colatina 07 
de abril , . de 1. 994. (as) JOCY AN-
TONIO ZANOTELLI - Juiz de Direito". 

- E para que a referida Sentença pro-
duza os seus devidos efeitos legais e chc
g~e ao conhecimento dos interessados e, 
~m~a, . para que ninguém possa alegar ig-

01 anc~, Mandou expedir o presente Edi
ta! nos termos do artigo supra, que será 
afixado na sede_ deste Juízo no lugar de 
costume e, por cópia, publicado por uma 
(Ol) vez pelo Orgão Oficial do Estado e 
por três (03) vezes, com intervalo de dez 
(10) dias cada, na forma do artigo 1.184 
do CPC pelo Orgão Oficial Municipal. 
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PE
NAS DA LEI. 

DADO E PASSADO nesta cidade e 
Coma~·ca de Colatina, Est. do Esp. Santo, 
aos vmte e sete (27) dias do mês de abril 
do c o r r e n t e ano de mil -.. 
novecentos e noventa e quatro ( 1994) . 
Eu, Ilegível, Escrivã, subscrevi. 

------· 

JOCY A. ZANOTELLI 
Juiz de Direito 
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Diversos 
EDITAL .DE CONVOCAÇÃO 

·Pelo presente Edital o Sindicato d0s 
Trabalhadores Rurais de Colatina, Marilân
dia .e São Domingos do Norte-Esp. San
to, pela Comissão abaixo assinado, con
soante com o Capítulo IX, Artigo 32 e Pa
rágrafo único do ESTATUTO SOCIAL e 
Capítulo VI, Artigo 69 e Capítulo VII 

Artigo 7º ; ' parágrafos 1, 2, 3, e 4 do 
REGIMENTO INTERNO, aprovados na 

Assembléia Geral realizada no dia 04 de 
dezembro de 1. 993. CONVOCA todos 
os associados em dia com suas obrigações 
sociais · junto ao Sindicato, para participa
rem da Eleição c;.ue realizar-se-á no c;lia 
16 de julho de 1994, nos seguintes locais: 
na Sede do Sindicato. São Domingos do 
Norte São José do Dumer. Governador 
Linde~berg, Oi Moacir, Novo iBrasil, Gra-

' ça Aranha Marilândia, . Boapaba, 
São J 0 '.ã o G r a· n d e , São 
João Pequeno, Fazenda Morello. Patrimô
nio do Rádio {Monte Sinai) e Santa Jo

ana, para composição da DIRE!ORI~ e 
CONSELHO FISCAL, no penbdo ae .. 

08:00 às 15:00 horas, cm primeira con
vocação, com votação de mais de50% 
(cinquent t1 por ccn10) dos associado~ cqm 
cnpacidudc paru votar. Não havendo a ·•o· 
l'urn c111 primeira convocação, scr;í r::ali
zadu nova voloçiio no <lia 30 de julho de 
1 · 994, na qual terá vnlidade se vota tem 
mais <.le 30% (trirua por· cento) do i:sso

ciados com capacidade de votar na pri· 
rneil'a convocação, nos mesmos locais e ho
nírio acima descrito. A Secretaria Ja Co
missão Eleitoral funcionará na s~de do 
Sindicato, no período destinado ao regis

tro de chaoas na horário de -08:00 às 
11: 00 horas e de 13: 00 às 15: 00 horas 
onde s.:: encontrará à disposição dos inte
ressados, pessoa habilitada para ate:1clime-:
to, prestação de informações concernentes 
ao processo eleitoral. recebimento de do
cumentªção e fornecimento do correspon
dente recibo. O prazo para Registro de 
Chapas é de 20 (vinte) dias a contar a 
partir do dia seguinte da publicação d :s
te EDITAL, e o prazo para ·impugnação 

de candidaturas será de 05 (cinco) dias 
a contar do dia seguinte da publicação da 
relação nominal das chapas regi.stradas. 

Colatina, 13 de maio de 1. 994. 

EMILIO RIBEIRO DA SILVA 
Membró' da Comissão Eleitoral 

ARNALDO BRAZ LEONARDELLI 
Membro da Comissão Eleitora} 

ANTONIO DE. OLIVEIRA CHAGAS 
Membro da Comissão Eleitoral 

OOOOOxxOOOOO ---

. Resumo do .Estatuto - Circolo Trentino 
Di Colatina 

cAPfTULO I 

Da denominação 
Art. 1 º - O "Circolo Trentino di Co

la tina", fundado em 24 d:: março de I 994, 
na cidade de Colatina, Est. do Esp. Santo, 
onde tem sede .e foro, é uma sociedade ci
vil sem fins lucrativos, com prazo de du
ração ilimitado e com ·ilimitado número 
de ·associados. 

)...\.rt. 2º -:-- O Circolo Trentino di 
Colatina .congrega associados sem dis
criminação de raça; cor, naciona~idade, 

classe social, concepção polltica, filosófica 
ou rdigfosa, sendo o ·seu principal objeti
vo o de manter viyas e expansivas as trª
diçõe~ _ histórica_s - e, ?~ cost~mes _da: região , 
da .ItáHa · '"TRENTINO ALTO A.DIGE" 
mediante intéréâhibio cültur~l e artístico: 

reuniões, festejos e comemorações foi (· 
' d d Co. ricas es ·e que não se envolvam 

o · 1í • 'd, . coro • .ct1vos po uco-paru anos, doutrina' . 
· . . - . rios 

ou 11e1Jg1osas. 

iCAPfTULO II 
Das finalidades 

Art . 3'? - O Circolo terá como f'-
1 d d . . l 1 na i a es prmc1p~ s: 

a) Promover, prioritariamente, os objeti
vos constantes no artigo 2'? destes estªtuto . 
b) 

. s, 
Man ter um coral de cânticos folclóri-

cos trentínos e outras atividades afins· 
c) Auxiliar, na medida do possív~I a ' . 

~ , cri-
tério da Diretoria. as instituições de cJ. 
ridade existentes no município: 

dl Auxiliar moral ou materialmente, seus 
associados podendo extender os seus be
nefícios à pessoas estranhas, sem distin
ção de cor, religião ou nacionalidade: 
e) Manter um curso de língua italiano q(e 
possibilite à comunidade estruturar e ex
pandir laços históricos com os anteoas~· -
t: com a Itália; • 

f) Cooperar com os poderes públicos e 
com entidades congêneres na solução de 
questões de interesse coletivo; 
g) Reivindicar dos poderes públicos os 
benefícios necessários, realizando trabalhos 

· e indicando soluções para os probiemas, ' 
visando a defesa dos direitos e interesses 
da comunidade. 

Colatina-ES ., 11 de maio de 1. 994 

A DIRETORIA 

---- OOOOOxxOOGOO 

A,BANDONO DE EMPREGO 
Esa-Indústria e Comércio de Roupas 

Ltda, solicita o comparecimento da funcio
nária Ideilda Rodrigues Dias, CTP.S n9 • · 
53021 série 331.ª no prazo de 48 horas, 
sob pena de não o fazendo ser enquadrada 
no artigo 482 letra I da CL T. 
Colatina-ES., 13 de maio de 1. 994 

• 
OOOGOXXOOOOO _ _,__ 

COMUNICADO 

Cer<ealista Nutrimais Ltda., com sede 
na Rodovia Dario Salvador Km. 25, dis· 
trito de Governador Lindenberg - Cola
tina-ES., inscrita no CGC. MF. sob o n~ 
39 . 350.301/0001-80 com atividade de 
B:!ndiciamento ele produtos de origem ve
getal e fabricação de produtos 'de milho 
torna público que reque11eu ao SEAMA 
ª licença de localização . 

Colatina-ES., ' í2 '.de· maio de 1. 994 · ' 

Ilegível 
CEREALISTA NUTRIMAIS LT.DA: 

Digitalizado com CamScanner 
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C.&MARA 
ESTADO 

MUNECXPAL DE CDLATINA 
DO ESPxRITO SANTO 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA. N.Q. .:1.45/94 
~-L2~~~---------------------~-----, . ; . . \ ~ 

i 
\ .. : . ' ~ : 

Senhor Presidente. 

... ~ . . '. '. 
-Os ~V1::.;)r~,::i.do·1-es que .este subscrevem REQIJEf~:EM .~\ 

V.Exa., ap6s ouvida a cib0ta decisâo do Plenário desta aususta Ca
sa de Leis, de con~ormidade com o Artigo 130, da Resolu~ão nQ 96, 
de 16./1'.L/93, <Hegimento Intenio''>. -a.· dispensa dos int!;)n;tí.ci!n:; 
·1-e.gir1H::-)nta:is pa·r·a única d:iscus~;ãc1,, .. .,o ~F.·rojeto- ·de Lc;!i nQ 040/94, de 
autoria do Vc:!readb"i'"'·~-LLHz -A~'-1.:-~n.:i~;-.Mur-::.;i.d._ f.'?m· <:iw.;:, "Dc.=.>clara de:! Uti-
• • - 1 • 11 1 /• ,· . : '; ' .·. ~ • '· ' . . • • J ' \ • • • • 11 

!idade Publica o ·C~~c:olo·frent1no d1 Colat1na • . 

,, 
~· 

\,'' 
L .• ·• 

'1 

Cplatina, 08 de agosto de 1994. 
• • 1 • e~ . 

/ // --~-/--L._, ___________ _ 

-a;;;JJriJ;w:n---·~-;-!J-·-· 
--·--·-----·--···-·7;~~;;:;~~/f __ _ ( (%') t/~ '--",/ -



d';- ••.•.••• .t.7• ( I' ---·----···-------· 
/.,~~ 1"" t;/ __ : .•• --------------

----p-~ E.'õ 1 DENT_E 

.~ .. 

INQ A-SE ~~A ORDEM DO DIA DA 

------·- -··--··· --~ ~ 
· Sa' da:; :.~~:s~~'l-sr?__l__jQ_~j 19.g~--

---------------~~ow~-- ___ _ 
PRESIDENTE 
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caMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPrRITD SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE LE6ISLAC~07 
JUSTICA E RE:DACi!SO FINAL, reunida pa·,-a apreciar o Projeto de Lei 
n.Q 40/94, que "Decla·,-a de Utilidade Pública o "Cí-t-colo Trentino 
di Colatina'', de autoria do Vereador Luiz Antonio Murad, conf"orme 
estabelecem os artigos 42 e 68 do Regimento Interno da Casa, en
tende que o ·1-e-f~?:!·1-ido Pn:>Jeto ··de,-Lei. ... ern:::ontra C:imp.:n-c> leaaJ. no ar-· 
tif10 270 da Lei o·,-sânica Mun1icii;1<:i.L que diz .. :· ·"sê:,.:,r-·asseaurada, n.:\ 
-forma da lei, a parl:icipaç:â;{~···da ·~ociedade ci~i1··'rb'i'.f1~n~mt.1J.ai;:âc> da 
política municipal de cu1t1Lrr:a''.. - :;< ·! i 

""\ l ' \ 

. T~;fici'o em.'viE;·tal:·a-~)-::·~as:t6; e conside-
rando a sociedade acima d~ maior nível cultural, pod~rá contri
buir de maneira e-fetiva p4ra o ~~ciér~5so: da cultura d~ Município 
ele Colat i na, assim sendo, sfüi1õs ··r-féla·· ai=i·1-ovaç:ão do- .P-·1-:Qj eto de Lei 
em tela, solicitando aos nobres Pares que acompanhem nosso Pare
ce)- •. 

José Leal Sant'nna: 

Paulo Roberto Foletto: 

Valdir Nascimento: 

Sala da~ Comiss~es, 
Em, 27 de julho de 1994. 

------p~;~~~---------
---- ~-- __________ r~ a Vice-Pre_ idl=inte J 
// /l~ck Ov11fAl-'VY7bn -t-

_I _________ _ 

~;n-0~~) 
r:I(__,, ,,,,,,,,ln,,,_ .4 ~ . 





caMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPxRITD SANTO 

Colatina, 09 de agosto de 1994. 

O·f.. N.Q :::;:42;94 

Do Presidente da Cimara Municipal de Colatina 

Ao Pre~eito Municipal de Colatina 

Re~.: Remessa (~az) . 

. Senhor Pre~eito, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legis
lativo Municipal de Colatina, ~a~o chesar às mãos de V. Exa. c~pia 
da Lei NQ 4278. aprovada na Reunião do dia 08 de agosto de 1994. 

Sendo s~. para o momento, reitero os protestos 
de elevada estima e distinta consideraç;:io. 

Ao 
é E:°7:}·~ roo" S·1- º 

Sauciaç;:Ões Cordi 

LUIZ ANTONIO MURAD 
PRESIDENTE 

Antonio Thadeu Tardin Giuberti 
DD .. Pre~eito Munitipal de Colatina 
NE~1TA. 



e.a.MAR A 
ESTADO 

MtJN 1( .C I PAL DE 
DO ESIPí:RITD 

COLAT:tNA 
SANTO 

LEI f\IQ 4278 

Declara de Utilidade 
Públic<:'i. o 11 Cin:c1J.o 
Trr:mt i no d i Colat i na 11 

.. 

A Câmara Municipal de 
Cal.atina, do Estado do Espírito Santo, usando de suas atribui~~es 
1 ('2,ga is, r-1Pi=\:OVA ~: 

A·1-ti90 :1.!:d. - 1f..: d(·?cJ.ar<:i.do di=! UtiJ.id<:lcle Pública o 11 Circolo T·n::!nt:i.no 
G di Colatina'', pelos rE'lt:!vant::-:~s ~;,72·,-v:i(;:os Pr!:?1:;tz:ldc1~; ,;\ 

colet:iv:idade colat:inense. 

Pi rt :i. }!} e> Esta Le:i entra em vigor na data de 
~icando revogadas as disposi~Ses em 

f;:r-:!g:istre-sE! E~ Pub :io::1tt!:.?"-s;E! 

sua pubJ.icat-;::3.o, 
cont r,3. ·,- :i ci., 

Câmara Municipal de Colatina. 08 de asosta de 1994 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECHETr.:)nID 


